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INICIATIVA:

VEREADOR RUBENS GC.IRES DA SILVA-

f.
■■ V l HISTÓRICO: ' ■

^DENOMINANDO RUA MILETC LOUZADA A RUA QUE TEM
INÍCIO NA aViüNIDA S.xx, .lOs^ ívEVi^jo j:. uiRfflyÃO A. PRA-
ÇA gue serve atualmente ao estacionamento.final
do ônibus linLa Zumbi-Perroviários, denominando
•ainda MILETO LOUZADa A referida praça.

AUTUAÇÃO

Aos vinte* seis dias do mês de agosto

mil novecentos e sessenta e cinco oütúo o Projeto 57/65

supra-citado e mais documentos que se seguem
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■  "iArt» 12 Fica denominada "RUA MILETO LOUZADA", a

rua que tem inicio na Avenida Santos Ne

ves e direção a Praça, que serve atual -

mente ao estacionamento final do ônibus

da linha "Zumbí-Bairro Ferroviário", lo
calizada no Bairro Km.90,

Art, 22 - A praça que se refere o artigo anterior,
se denominará igualmente "PRAÇA MILETO
LOUZADA".

Art, 3- - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em
c;0htrário.

A SOMISSS
Ilis

Ia das

MK

ssões, 18 de agosto de 1 965»
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RUBENS SOARES DA SILVA

Vereador pelo P, S, P,

JUSTIFICATIVA

Acho justificável e oportuno lembrarass ±o no
me do saudoso Mileto Louzada, homem público de reais

méritos, que muito bem quiz aquela localidade, pois -

quando Vereador, de passagem pela nossa edilidade,.. se

destacou de maneira a que acho estar dando até, muito
pouco, em face do muito que ele mereceu. Corrobora, és

te nosso simples ato, ter aquele saudoso Vereador es

colhido o Bairro Km, 90, para edificar a sua residên

cia, onde conviveu, lutou e pereceu trágica e prematu

ramente.

4.jnJ
RUBENS SOARES DA SILVA

Vereador pelo P. S, P,



CQMISSTtO DE QONSTITUIÇiSQ JUSTIÇA E RJilDAQaO
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P  . A E 1 C S ■ E ■

Efj ■nX»9 • Pi'« Loi 57/65 d® aut«ria, d» V©r««.d»r Eubén»
S»aLi-es da. Silva,,d#n»Tni2iànd® Eusi "MILETO LOUZiiDA" ,u.iaarua Pr»jatada,
nada temas a apir pais © mssms. ®stá de acêrda carn ii^ Lei,n3Lf-.jferind«

qualguar dàspaáitivo Legal- S©r^ss portsnt© pela aprevaçe.e' da matdria-

Saladaa •e»sÊeffl,2.3 d» agíst® de 1965
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Art. 12 ~ Fica denominada "RUA MILETO LOUZALA", a
rua que tem inicio na Avenida Santos Ne
ves e direção â Praça, que serve atual -
mente ao estacionamento final do ônibus
da linha "Zumbí-Bairro Ferroviário", lo
calizada no Bairro Km.90.

Art. 22 - A praça que se refere o artigo anterior,
se denominará igualmente "PRAÇA MILETO
LOÜZADA".

Art. 3- - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em

^  contrário.

sessSala das f 18 de agosto de 1 955»

A COMISSÍO DF, VUÇiaE Ü1ÍÜ4S _ Íd^lÁi.j.,AÂn,A,y%\íai(.
Saladas rubers soares da silya

(KOBHICA Í)0 ^SSIDETE)
Vereador pelo P. S. P.

JUSTIFICATIVA

Axho justificável e oportuno lembrarmHK ±0 no
me do saudoso Mileto Louzada, homem público de reais
méritos, que muito bem quiz àquela localidade, pois -
quando Vereador, de passagem pela nossa edilidade, se
destacou de maneira a que acho estar dando até, muito
pouco, em face do muito que êlè mereceu. Corrobora é^
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MP/l L ^®l^osso simples ato, ter aquele saudoso Vereador es-
,.-,cp]lhido o Bairro Km. 90, para edificar a sua residên-

cia, onde conviveu, lutou e pereceu tragica e prematu
l-^-V..r,smente#- /

kiMJÁ i. L£
RUBENS SOARES DA SILVA

Vereador pelo P. S, P.
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^fiÔ^lTO D35 LBI m 57/65
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Sm TP*»# • Pr»3«t»--d« L«i 57/65 d# auttrii. dt V«r«ad»r Rub«n«
S»jLi'«» da Stlya,dsnsTpinanda Rua "MILSTO LOÜZADA" ,unarua Pr©jatada»
nada tain©» a ©pêr pai© • T?i9®'eia. ©stá da acêrda c»m lii Lai,n3,f^arinda

qualquer dâepaáitiva Lagal- Sar-as p®rtanta pela apravaçãe da watrfria-

Saladas «a©«Se»,23 da agísta de 1965
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COMISSÃO DE FINANÇAS

Projeto cê- Lei N2 57/ 65 " do Legislativo

Parecer:

Càegando a nossas-mãos para relatar, o Pro
jeto acima^ citado, e, considerando que o mesmo na o exige

despesas nenhuma aos cofres municipais, somos pelo passa

gem livre do mesmo pelo Casa, até ultima palavra.

Sala das Comissões, 6 de setembro de I965

Rubens Soares da Silva - Relator
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&0mi< ̂ue,^em cumprimento de disposto no .EesimentoIntcr.no da Gamara Municipal, foram, na presente data,,
distribuídas copias do -l^rojeto. de Lei ne 57/65 e do
parecer da Comissão de Justiça, aos Vereadores e à Co
missão de Viaçao e Obras, para dar parecer.

..-2^- sei;embroV- ■

;

: 5-*^ J ú ^ *->
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Em face da .informação acima águarde-se-injraá-^^
mental para .apresentação (b. emenda/s e p§.recer.

Sala das Sess.òes, 2-9-65 ./ ■ "
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esidenté da Câmata

'f-pJíTienicãs
Sm Presidente ■ ' ■

■ ;DeGorri6o o pkOPC

nenhuma crnsn'

.

-í



-á'/ im■■:^p 'wjj; ii''■'';/ 'V^^D

oiaimEo
ÕÍIÍIUO



Oi

c:
Ce

õ-^



I  I

\  ̂

o AT A
LRJ

Eò

Ui


